
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI N2- 73l, DE 08 D_, MAIO DE 1..975 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito ~spe~ 
a±al, destinado a fim que especifica. -

J OSÉ .ANIANO 1.ENEGON, Prefeito Mu.nicipal de Catiguá, Co 
marca de Catanduva, ~stado de são Paulo , nos termos do artigo? 
39, item II, do Decreto-Lei Complementar N. 9, de 31 de dezem-
bro de 1969 , Sanciona e Promulga aseguin~e lei, aprovada pela/ 
câmara r...unicipal de Catigu.á, em su.a: eessao de 07 de maio de 
1975, conforme Resolução Nº- 25/ 75: -

Artigo 12- Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Mu
nicipal de Catiguá, u.m Crédito Especial dr... importância de 
oo- 391 , 68- (Trezeb.tos e noventa e um cruzedros e sessenta e oi
to centavos) . 

) Únibo- O Crádito Especial a ~ue se refere o artigo-/ 
12, será destinado ao paga.çiento de Salario Familia de janeiro/ 
de 1973,. a Dezembro de 1974, à um- (l ) Filho do Sr. Julio GÓrio, 
funcionário~deata ~refeitura kunicípal • 

.Artigo 22 - As despesas com a execução da presente lei, 
serão cobertas com os recursos provenientes da anulação parci
al õ.a seguinte verba o;r-çw:::tentária: -

4000 . 02 
4100.02 
4130.02 
4131 . 02 

I-GüV~.RNO ~ A.DllL~ISTRAÇÃO GERAL 
Poder bxecutivo 
01- Gabinete do Prefeito 

1- Gabinete 
D~S"..t i::SAS DE C.CITAL 
Investimentos 
Equipamentos e Instalações 

Aquisição de u.m veículo / 
Dot . 025 •••••••••• er$- 39l, 68. - ___.., 

Artigo 32- hsta lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Ifunici:pal d e Catiguá, 08 de maio de 

Registrada no livro compe 
da por afixação no local de cost ----.:o-=--


